
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 142/SG/2015 
 

 

 

           O Prefeito do Município de Santo Ângelo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA o Sr. ROBSON EZEQUIEL TEICHMANN, como membro 

Titular, em substituição ao Sr. Nelmo de Souza Costa, 

representante da OAB – Subseção de Santo Ângelo, na Portaria nº 

53/SG/2014 de 28 de maio de 2014, para compor o CONSELHO 

MUNICIPAL DA CIDADE - COMCIDADE, conforme Lei nº 3.559, 

de 28 de maio de 2012.  

 

 

 CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE 
OLIVEIRA, em 09 de setembro de 2015.  
 

 

 

 

                                       LUIZ VALDIR ANDRES 
                                                   Prefeito 
 
 


